PASSOS PARA CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DOS DIREITOS DA MULHER

1. Reunião Ampliada
· OBJETIVO: Mobilizar a sociedade civil organizada e gestores municipais para a importância e necessidade da criação e implementação dos Conselhos Municipais dos Direitos da Mulher.
· Escolha de uma Comissão Provisória para discutir a Lei de criação do CMDM.

· Entrega do KIT:

· Modelo de Lei de criação;

· Regimento interno;

· Edital para escolha das ONGs.

2. Após aprovação da lei

· Publicação e divulgação do edital;

· Realização do fórum para eleição das entidades não governamentais;

· Decreto de nomeação / Prefeito.

3. Posse

4. Capacitação dos Conselheiros e Equipe 

5. 1ª reunião do Conselho (escolha do presidente e vice-presidente; formação da comissão para elaborar o Regimento Interno).

